
LEI Nº 0358 de 05 de dezembro de 2003.

INSTITUI  O  DIA DO  IDOSO  NO  MUNICÍPIO 
DE CAPIVARI DO SUL .

              MARCO ANTÔNIO MONTEIRO CARDOSO, Prefeito Municipal de Capivari do Sul.

   FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Institui o Dia do Idoso no Município de Capivari do Sul a ser comemorado no dia 
01 de outubro. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL, em 05 de dezembro de 
2003.

MARCO ANTÔNIO MONTEIRO CARDOSO
              Prefeito Municipal

                 Registre-se e Publique-se.

JOSÉ MAURO FRAGA SALERNO
        Secretário Municipal de Administração

‘Doe Órgãos, Doe sangue: Salve Vidas !’
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